
Protocolo 7.692/2023

De: Edyo Leandro Santi Lançado por Edyo S. - SMEC-ADM-MAN

Para: SMA-LC - Licitacoes e Contratos  - A/C Maria L.

Data: 03/07/2023 às 15:59:08

Setores (CC):

SMA-LC

Setores envolvidos:

GP, GP-AJ, SMA-LC, SMEC-ADM-MAN, SMA-LC-ALT, SMA-PGM-JEA

Licitação - Solicitações Gerais

Entrada*: 

Outros

 

 Necessitamos que seja realizado o processo para Aditivo da Dispensa 71/2021 por mais um (01) ano.

Obrigado

_

Edyo Leandro Santi

Secretaria de Educação
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  Protocolo 1- 7.692/2023

De: Maria L. - SMA-LC

Para: SMA-PGM-JEA - Jurídico/ Editais e Aditivos  - A/C Camila B.

Data: 03/07/2023 às 16:41:35

 

BOA TARDE

SEGUE ADITIVO DE PRAZO, 12 MESES CONTRATO 587 DISPENSA 71/2021, PARA ANALISE E PARECER
JURIDICO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

CONT_587_FUNDO_PENITENCIARIO_DO_PARANA_FUPEN.pdf
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 Contrato de Prestação de Serviços nº 587/2021, que entre si celebram de um lado o município de 
FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado o FUNDO PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN. 
 
 Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o município de FRANCISCO BELTRÃO, 
com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor CLEBER FONTANA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 020.762.969-21 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro, 
o FUNDO PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN, inscrito no CNPJ sob o nº 08.646.040/0001-17, com 
sede na AV. ANITA GARIBALDI, 750, CEP: 80540180, Bairro AHU, na cidade de CURITIBA/PR, doravante 
designado CONTRATADO, representado neste ato pelo senhor ANTONIO MARCOS CAMARGO DE 
ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob o nº 025.928.999-01 e portador de RG nº 6.685.242-3/IIPR, residente 
na cidade de Francisco Beltrão – PR, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da dispensa de licitação nº 71/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O objeto do presente termo é a disponibilização de mão de obra de detentos da Penitenciária 
Estadual de Francisco Beltrão para execução de serviços de manutenção e conservação de prédios e áreas 
públicas, de acordo com o Termo de Convênio nº. 095/2021 firmado com a SESP/DEPEN, pelo período de 
12 (doze) meses, de acordo com as especificações abaixo: 
   
Item 

Código  
 

Descrição serviço Valor total R$ 

1 75589 Contratação de mão de obra de detentos da Penitenciária Estadual de 
Francisco Beltrão para execução de serviços de manutenção e 
conservação de prédios e áreas públicas.  

897.600,00 

                         
UN QUANTIDADE NÚMERO TOTAL ESTIMADO DE 

DETENTOS MENSALMENTE 

VALOR PAGO MENSALMENTE 

POR DETENTO 

MÊS 12,00 80 85% do salário mínimo vigente 

 
 PARÁGRAFO ÚNICO - Os serviços deverão ser executados em estrita obediência ao presente 
Contrato, assim como ao Processo de Dispensa nº 71/2021. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 
 O valor total ajustado para a prestação do serviço contratado e ao qual o CONTRATANTE se obriga 
a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 897.600,00 (oitocentos e noventa e sete mil e 
seiscentos reais). 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
do presente contrato será de responsabilidade exclusiva do CONTRATADO, bem como demais encargos 
inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO  
 

 Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao trabalho realizado, 
mediante apresentação do boleto bancário, acompanhado pela ordem de serviços (quando houver), 
devidamente assinada pelo fiscal designado pelo Município e acompanhada ainda das CND’s FGTS, 
TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica 
para a conta bancária do CONTRATADO indicada pelo mesmo. 
 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o 
Processo de Dispensa nº 71/2021 e consequente contrato são oriundos da receita própria do Município, 
Taxas de Prestação de Serviços e recursos vinculados à Educação Básica. 
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 PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO, através da SESP/DEPEN, emitirá boleto bancário de 
acordo com o valor da folha de pagamento respectiva, o qual deverá ser pago pelo CONTRATANTE até o 
dia 20 do mês subsequente ao trabalho realizado. 
 
 PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento efetuado pelo CONTRATANTE isentará o 
CONTRATADO das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, 
nem implicará na aprovação definitiva do recebimento dos serviços. 
 
 PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será realizado pelo CONTRATANTE, após regular e devido 
processamento, através de sua Tesouraria. 
 
 PARÁGRAFO QUINTO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao 
CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por 
parte do CONTRATADO para o saneamento da irregularidade. 
 
 PARÁGRAFO SEXTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no 
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a esta. 
 
 PARÁGRAFO SÉTIMO - Os recursos orçamentários estão previstos nas contas:  
DOTAÇÕES 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

7440 11.001.15.452.1501.2077 511 3.3.90.39.82.02 Do Exercício 

8010 11.002.15.451.1501.2082 0 3.3.90.39.82.02 Do Exercício 

3480 07.002.12.361.1201.2037 104 3.3.90.39.82.02 Do Exercício 

7440 11.001.15.452.1501.2077 511 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

3980 07.002.12.365.1201.2042 0 3.3.90.39.82.02 Do Exercício 

3480 07.002.12.361.1201.2037 104 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

3980 07.002.12.365.1201.2042 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

8010 11.002.15.451.1501.2082 0 3.3.90.39.82.01 Do Exercício 

 
 PARÁGRAFO OITAVO - O CONTRATADO deverá apresentar juntamente com o boleto bancário as 
certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS, às Fazendas Federal, Estadual, Municipal e/ou Distrito Federal do 
domicílio/sede da Contratada e da quitação da Dívida Ativa da União.  
 

PARÁGRAFO NONO - Caberá ao CONTRATANTE arcar com a multa de 2% (dois por cento) e 
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre a prestação não paga nos prazos preestabelecidos, 
sendo que o não pagamento do boleto bancário emitido pelo CONTRATADO DEPEN/FUPEN em um prazo 
superior a 7 (sete) dias após o vencimento poderá motivar a suspensão das atividades no canteiro de 
trabalho, ficando o restabelecimento das condições rotineiras ao labor condicionadas à plena e total 
quitação da dívida existente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 Os serviços deverão ser executados de acordo com as solicitações e nos locais e horários 
determinados pela Municipalidade. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO – O prazo de vigência do presente termo é de 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 meses, de acordo 
com o art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, mediante manifestação de interesse das partes. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA CARGA HORÁRIA 
  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - De conformidade com o art. 33 da Lei nº 7210, de 11 de julho de 1984, 
a jornada diária de trabalho não será inferior a 06 (seis) horas, nem superior a 08 (oito) horas.  
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A carga horária não ultrapassará 44 (quarenta e quatro) horas semanais 
(Art. 7º, inciso XIII, da CF/88). 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá à Direção do Estabelecimento Penal, mediante solicitação 

formal do CONTRATANTE, autorizar ou não o trabalho aos sábados, observando-se a carga horária limite 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 
PARÁGRAFO QUARTO - Caberá à Divisão de Ocupação e Qualificação – DIOQ da Unidade Penal 

fiscalizar o cumprimento da carga horária dos detentos quando solicitado trabalho aos sábados pelo 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DOS DETENTOS PRESTADORES DO SERVIÇO 
 
1.      Cumprir jornada de trabalho estabelecida; 
2.      Ser assíduo e pontual; 
3.  Apresentar-se ao trabalho em condições adequadas no que se refere à higiene pessoal e à 
vestimenta; 
4.     Zelar pela economia e aproveitamento do material e dos equipamentos sob seus cuidados; 
5.     Tratar a todos com cordialidade e respeito; e 
6. Cumprir as orientações de segurança e medicina de trabalho, especialmente quanto ao uso dos     
equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
1. Garantir a fiel execução do objeto previsto no Convênio nº 95/2021 e neste termo contratual; 
2. Utilizar efetivamente o quantitativo da mão de obra mencionado na cláusula segunda do Convênio 
nº 95/2021 e neste termo contratual de acordo com a disponibilidade da Unidade Penal, sob pena de 
rescisão do Convênio;  
3. Cumprir pontualmente com os pagamentos referentes à prestação do trabalho pelos detentos; 
4. Respeitar, ao utilizar detentos do Regime Fechado, o limite de 10% (dez por cento) do total de 
empregados na obra, conforme disposto no §1° do artigo 36 da Lei de Execução Penal; 
5. Garantir que os detentos tenham condições dignas de trabalho, respeitando a carga horária 
disposta na cláusula quinta deste contrato; 
6. Respeitar as normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, seguindo a legislação 
trabalhista vigente; 
7. Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual necessários à prestação laboral, nos 
termos definidos pelo órgão encarregado da supervisão e conforme disposto no art. 28, §1° da Lei n° 
7.210/84;  
8. Garantir ao detento intervalo de descanso e higiene mental durante a jornada de trabalho; 
9. Prestar as orientações técnicas necessárias à realização do objeto descrito na cláusula primeira do 
Convênio nº 95/2021, realizando o treinamento necessário à operacionalização das tarefas, o fornecimento 
de matéria prima, máquinas e equipamentos de serviços, bem como programar e distribuir os serviços a 
serem executados;  
10. Prestar total e imediata assistência ao detento em caso de acidente de trabalho, comunicando 
imediatamente o evento à Unidade Penal; 
11. Supervisionar o trabalho no que tange à adequação técnica, qualidade e idoneidade;  
12. Designar funcionário para o acompanhamento da execução dos serviços na proporção de 01 (um) 
funcionário para cada 25 (vinte e cinco) presos;  
13. Remunerar os detentos, nos termos da Lei de Execução Penal, Lei nº 7.210/84, em, ao menos, ¾ 
do salário mínimo nacional vigente;  
14. Emitir a frequência mensal de cada detento, contendo o quantitativo (em dias corridos) de 
comparecimento e/ou produção realizada, descontadas as ausências em período superior a 06 (seis) horas, 
independentemente do motivo, devendo a mesma estar disponibilizada para a Divisão de Ocupação e 
Qualificação- DIOQ do Estabelecimento Penal até o último dia útil de cada mês, visando a elaboração da 
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respectiva folha de pagamento; 
15. Solicitar ao Estabelecimento Penal a substituição dos detentos que não corresponderem com a 
produção desejada, tanto na quantidade como na qualidade previamente estabelecida, devendo 
fundamentar e justificar o seu pedido;  
16. Repassar, nos termos da Resolução 008/2014 - DEPEN/PR, ao FUNDO PENITENCIÁRIO DO 
PARANÁ- FUPEN, CNPJ/MF N° 08.646.040/0001-17, o equivalente a 85% do salário mínimo nacional por 
detento implantado, a ser depositado no Banco do Brasil, Agência 3793-1, Conta Corrente 8369-0, o que 
será composto da seguinte forma: 75% (setenta e cinco por cento) do salário mínimo nacional, conforme art. 
29, caput, da Lei de Execuções Penais, destinados ao preso, e 10% (dez por cento) do salário mínimo 
nacional destinado ao FUPEN, a título de encargos administrativos, revertidos para programas de trabalho 
dos presos;    
17. Realizar, às suas expensas e dentro do horário de trabalho palestras mensais, totalizando 4 horas, 
as quais abordem assuntos relativos à profissionalização, educação formal e continuada, prevenção de 
doenças, prevenção de acidentes, além de outros de interesse dos detentos, que tenham relação com o 
processo educativo e ressocializador da pena; 
18. Indicar gestor próprio o qual estará encarregado de acompanhar a produção e gerar relatórios 
mensais acerca do desenvolvimento dos trabalhos, das adequações e ajustes necessários ao regular 
desempenho das atividades, além de ser responsável pelo diálogo entre os partícipes;  
19. Comunicar, de imediato e por escrito, à Direção da Unidade quaisquer anormalidades no 
procedimento do detento, tais como ausência injustificada ao local onde presta serviço, atrasos, 
inadequação ao trabalho, ineficiência e solicitação de dispensa ou saída antecipada;  
20. Fornecer meio de transporte para os detentos e ao servidor (quando for o caso), designado para 
manutenção da ordem, disciplina e da segurança;  
21. Fornecer alimentação para os detentos e ao servidor (quando for o caso) no horário de trabalho;  
22. Observar as regras de segurança de trânsito se for proporcionado transporte aos detentos;  
23. Zelar pela segurança e disciplina nos canteiros de trabalho durante o período da jornada diária; 
24. Providenciar o imediato retorno do detento à Unidade Penal em caso de paralisação dos serviços, 
comunicando o fato à Direção do estabelecimento prisional; 
25. Comunicar previamente à Direção da Unidade Penal qualquer alteração no local e horário de 
prestação de serviço.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 

Compete ao Departamento Penitenciário – DEPEN:  
 
1. Colocar à disposição do CONTRATANTE, por intermédio da PENITENCIÁRIA ESTADUAL DE 
FRANCISCO BELTRÃO – PFB, entre 12 (doze) e até 80 (oitenta) presos; 
2. Submeter os presos a serem colocados à disposição do CONTRATANTE à apreciação da 
Comissão Técnica de Classificação – CTC do respectivo Estabelecimento Penal que, além de realizar a 
seleção considerando as aptidões, limites e habilidades dos presos, deverá requerer o consentimento 
formal e expresso destes para a realização do trabalho; 
3. Comunicar através do Estabelecimento Penal, o Juízo da Vara de Execuções Penais, da 
implantação e exercício das atividades laborais dos presos fora das dependências do Estabelecimento 
Penal; 
4. Realizar, por meio do Estabelecimento Penal, antes da implantação de canteiro de trabalho, prévio 
estudo acerca da viabilidade e dos benefícios advindos com a implantação do canteiro de trabalho, 
relacionando todas as despesas que poderão ser geradas a SESP/DEPEN, confrontando-as com o 
equivalente valor repassado pelo CONTRATANTE; 
5. Decidir, por meio da SESP/DEPEN, acerca da efetiva implantação do canteiro de trabalho, nos 
termos de autorização a ser requerida ao Conselho Diretor do Fundo Penitenciário do Paraná, pelo 
recebimento do valor constante neste termo, pelo recebimento do equivalente em produtos fabricados no 
canteiro de trabalho e ainda pela cobrança individualizada de despesas relativas ao canteiro de trabalho, 
tais como taxas de água, energia elétrica e outras; 
6. Acompanhar, por meio do Estabelecimento Penal, os avanços ocorridos no preso, em seus 
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aspectos moral, psíquico, econômico e social, gerando relatórios ao DEPEN, que desenvolverá estudos de 
aprimoramento do trabalho do preso; 
7. Encaminhar ao CONTRATANTE, através da Divisão de Ocupação e Qualificação – DIOQ – do 
Estabelecimento Penal, sempre que necessário formulário específico destinado ao controle do 
comparecimento e/ou da produção; 
8. Emitir, por meio do DEPEN, boleto bancário, de acordo com o valor da folha de pagamento 
respectiva, o qual deverá ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 20 do mês subsequente ao 
trabalho/produção realizado; 
9. Determinar, a qualquer tempo, por intermédio da Direção do Departamento Penitenciário – DEPEN, 
a suspensão das atividades no canteiro de trabalho, com o consequente desimplante dos presos, caso o 
CONTRATANTE não forneça a frequência mensal de comparecimento ou produção e/ou não efetue os 
pagamentos devidos a SESP/DEPEN, nos prazos estabelecidos neste Convênio; 
10. Designar gestor encarregado do acompanhamento do contrato, o qual deverá gerar relatórios 
detalhados a SESP/DEPEN, informando acerca de ocorrências e demais fatos de ajuste necessário ao bom 
andamento dos objetivos deste instrumento.  
 
CLÁUSULA NONA - DA MULTA 
 
 Para a ocorrência de qualquer forma de inadimplência do CONTRATADO quanto as suas 
obrigações assumidas em decorrência do presente contrato, seja parcial ou integral, ficará sujeito ao 
pagamento da multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, sem 
prejuízo de outras penalidades previstas pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes e demais 
legislações pertinentes à matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
 É facultado às partes promover a rescisão do presente termo a qualquer tempo, por mútuo 
consentimento. 
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Nas hipóteses de descumprimento deste contrato ou da legislação que lhe é 
aplicável, é cabível resilição unilateral por iniciativa de qualquer das partes, mediante notificação por escrito, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, restando a cada parte, tão somente a responsabilidade 
pelas tarefas em execução no período anterior à notificação.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 Ao presente contrato aplicam-se as seguintes disposições gerais: 
a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações do  
CONTRATADO, este ficará impedido de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no artigo 87 da Lei 8.666/93. 
 b) O CONTRATADO assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
 As condições estabelecidas no Convênio nº 095/2021 e no Processo de Dispensa nº 71/2021 são 
partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 
 
 PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos, quaisquer 
modificações que venham a ser necessárias durante a sua vigência decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADO, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
 A fiscalização do presente termo ficará a cargo: 
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a) Do Secretário Municipal de Viação e Obras, Senhor JOSÉ CLAUDIMAR BORGES, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 762.043.089-04 e portador do RG nº 5.285.238-2. 
b) Da Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora MARIA IVONETE DA SILVA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 839.917.869-15 e portadora do RG nº 4.776.776-8. 
 

O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução serão efetuados 
pelos Servidores: EDYIO LEANDRO SANTI, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, telefone (46) 
3520-2195, ILSON FERREIRA MOREIRA, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, telefone (46) 
3520-2122, VICENTE RENATO MULLER, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, telefone (46) 
3520-2123 e LEONEL DA SILVA, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, telefone (46) 99941-2686.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma 
forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUCESSÃO E FORO 
 
 As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de 
dados) de igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus 
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
Francisco Beltrão, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio do CONTRATADO, que 
em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, 
citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 
 

Francisco Beltrão, 08 de julho de 2021. 
         
 
  

CLEBER FONTANA 
      CPF Nº 020.762.969-21 

 FUNDO PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN 

PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADO 

CONTRATANTE  ANTONIO MARCOS CAMARGO DE ANDRADE 
CPF/MF: 025.928.999-01 

   
TESTEMUNHAS:  
 

ANTONIO CARLOS BONETTI  MARCOS RONALDO KOERICH 
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Protocolo 2- 7.692/2023

De: Camila B. - SMA-PGM-JEA

Para: GP-AJ - Assessoria Jurídica 

Data: 05/07/2023 às 14:01:33

Setores envolvidos:

GP-AJ, SMA-LC, SMEC-ADM-MAN, SMA-PGM-JEA

Licitação - Solicitações Gerais

 

Segue parecer jurídico para análise e decisão do Prefeito.

Att 

_

Camila Slongo Pegoraro Bönte 

            Procuradora Geral

Anexos:

Parecer_n_0835_2023_Prot_7692_Aditivo_de_Prazo_servicos_continuos_FUPEN_disponibilizacao_de_mao_de_obra_de_detentos_Deferimento.pdf
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PARECER JURÍDICO N.º 0835/2023 

 
 
PROTOCOLO Nº : 7692/2023 
REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INTERESSADO : FUNDO PENITENCIÁRIO DO PARANÁ - FUPEN 
ASSUNTO : TERMO ADITIVO – PRAZO 

 
 
 
1 RELATÓRIO 

 
Trata-se de pedido formulado pela Secretaria Municipal de Educação de prorrogação 

de prazo em 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 587/2021 (Dispensa nº 
71/2021), firmado com o FUNDO PENITENCIÁRIO DO PARANÁ – FUPEN, que tem por obje-
to a prestação de serviços com a mão de obra de detentos da Penitenciária Estadual de Francisco 
Beltrão para execução de serviços de manutenção e conservação de prédios e áreas públicas. 
 

É o relatório. 
 
2 FUNDAMENTAÇÃO 
 

O contrato sob exame é de prestação continuada, cujo núcleo central do seu objeto con-
siste numa obrigação de fazer, podendo ter seu prazo prorrogado por iguais e sucessivos perío-
dos, limitado a 60 (sessenta) meses, mediante aditamento, consoante o disposto no art. 57, II, da 
Lei nº 8.666/931. 

 
Referido contrato administrativo é cumprido sem descontinuidade, de forma diária, e 

cuja interrupção ensejaria potenciais prejuízos ou transtornos ao Município. Por tais motivos se 
prolonga no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num período longo. 

 
Aqui o prazo é condição essencial, pois inexiste um objeto específico a ser prestado ou 

entregue, mas uma sucessão de atos ininterruptos que não se exaurem, restando à Administra-
ção Pública, observado o prazo máximo de 60 meses, especificar quanto tempo o serviço objeto 
do contrato será prestado pela mesma empresa, sem realizar-se novo procedimento licitatório. 

 
Ademais, deve-se obedecer a certas formalidades, como a previsão no ato convocatório 

quanto à possibilidade de prorrogação do contrato, a justificativa prévia e por escrito da neces-
sidade de se prorrogar e, por fim, a autorização, também por escrito, da autoridade competente 
que atua no processo administrativo. 

 
                                                 

1 Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: (...) II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
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Segundo a melhor jurisprudência2, os serviços continuados possuem como principais 
características: 

• visam atender necessidades permanentes da Administração; 
• são instrumentais, auxiliares ou acessórios, ou seja, constituem atividade de apoio, a fim 

de que a Administração possa cumprir sua missão institucional; 
• o produto esperado não se exaure em período predeterminado;  
• pressupõem vigência da contratação por mais de um exercício financeiro; 
• constituem obrigações de fazer. 

Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, vi-
sam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício 
financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das ativida-
des finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a pres-
tação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

 
O Professor Carlos Pinto Coelho Motta3 traz uma definição de serviços contínuos, que 

são, em tese, aqueles que não possam ser interrompidos; fazem-se sucessivamente, sem solução 
de continuidade, até sem exaurimento ou conclusão do objetivo. A exemplo temos: limpeza, 
conservação, manutenção, vigilância, segurança, transporte de valores, cargas ou passageiros. 
 

Já os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles 
que impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um 
período predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo ne-
cessário à conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
Conclui-se que os serviços de disponibilização de mão de obra de detentos da Peniten-

ciária Estadual de Francisco Beltrão para execução de serviços de manutenção e conservação de 
prédios e áreas públicas pode ser enquadrado na categoria de serviços a serem executados de 
forma contínua, visto que é um serviço essencial para os servidores públicos e sua interrupção 
traria transtornos à municipalidade, admitindo-se que a contratação seja prorrogada por iguais 
e sucessivos períodos com limitação de 60 (sessenta) meses. 

 
As sucessivas prorrogações que poderão ocorrer para o mesmo contrato estão restrin-

gidas ao período máximo de 05 (cinco) anos, restando claro que após, caso  não seja necessário 
prorrogar excepcionalmente conforme disposto no § 4º do art. 57, deve-se realizar novo proce-
dimento licitatório com vistas a melhores preços e condições.  

 
Assim, o período máximo que um contrato pode obter, contando com a prorrogação, é 

de 60 meses. Ou seja, este prazo é contado incluindo o prazo previsto no contrato e o prazo das 
prorrogações posteriores. Da análise dos autos, observa-se que foi efetuado um termo aditivo 
para prorrogação do prazo, assim, mostra-se razoável o interregno de mais 12 (doze) meses 
pleiteado, mostrando-se regular a dilação pretendida. 

                                                 
2 Acórdão nº. 1.136/2002 – TCU – Plenário. 
3 In: Eficácia nas Licitações e Contratos. Editora Del Rey: 2011.  
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Por fim, verifica-se que o prazo de vigência finda em 07/07/2023, sendo que o requeri-

mento de aditivo foi solicitado em 03/07/2023, operando-se a tempestividade do direito de re-
pactuar. 

 
3 CONCLUSÃO 

 
ANTE O EXPOSTO, opina esta Procuradoria Jurídica Municipal pelo DEFERIMENTO do 

pedido de prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses ao Contrato de Prestação 
de Serviços n.º 587/2021 (Dispensa nº 71/2021), firmado com a empresa FUNDO PENITENCI-
ÁRIO DO PARANÁ - FUPEN. De consequência, recomenda-se:  

 
 (A) encaminhamento à autoridade competente, no caso, o Prefeito Municipal, para que 

previamente autorize o aditamento, nos termos do art. 57, § 2º,4 da Lei n.º 8.666/1993; 
 
(B) encaminhamento ao Controle Interno para ciência, nos termos do art. 83, § 2º,5 da 

Lei Orgânica Municipal; 
 
(C) o Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá elaborar o aditivo ime-

diatamente, com a devida motivação, respeitando-se o prazo de 12 (doze) meses pleiteado, até 
porque é vedada a prorrogação por prazo indeterminado (art. 57, § 3º, da LCL). 

 
É o parecer, submetido à honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 
 
Francisco Beltrão/PR, 05 de julho de 2023. 
 
CAMILA SLONGO PEGORARO BONTE 

         DECRETOS 040/2015 – 013/2017 
         OAB/PR 41.048  

                                                 
4 “Art. 57. (...) § 2º. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

autoridade competente para celebrar o contrato.” 
5 “Art. 83. (...) § 2º. O controle interno buscará manter a regularidade na realização da receita e da despesa, 

acompanhar o desenvolvimento dos programas e da execução orçamentária e os resultados alcançados, bem como a perfeita 
execução dos contratos de que seja parte o Município.” 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 371C-8A54-9030-250F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA SLONGO PEGORARO BÖNTE (CPF 035.XXX.XXX-50) em 05/07/2023 14:02:09 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/371C-8A54-9030-250F
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  Protocolo 3- 7.692/2023

De: Lucas F. - GP-AJ

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos  - A/C Maria L.

Data: 06/07/2023 às 07:30:08

 

prazo fundo penitenciário mão de obra

_

Lucas Felberg

Assessor Jurídico

Anexos:

despacho_407_2023_fupen.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Cleber Fontana 06/07/2023 14:21:25 1Doc MUNICIPIO DE FRANCISCO BELTRAO CNPJ 77.816.5...

Para verificar as assinaturas, acesse https://franciscobeltrao.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 025F-B4AF-466D-46AF 
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DESPACHO N.º 407/2023 
 

 
PROCESSO N.º :  7.692/2023 
REQUERENTE :  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
LICITAÇÃO : CONTRATO N.º 587/2021 – DISPENSA N.º 071/2021 
OBJETO :  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM A MÃO DE OBRA DE DETENTOS DA PENITENCIÁRIA 

ESTADUAL DE FRANCISCO BELTRÃO PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE PRÉDIOS E ÁREAS PÚBLICAS 

ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ADITIVO DE PRAZO 
 

 
 

O requerimento protocolado busca a formulação de termo aditivo de prazo ao 
Contrato n.º 587/2021, referente à prestação de serviços com a mão de obra de detentos da 
Penitenciária Estadual de Francisco Beltrão para execução de serviços de manutenção e 
conservação de prédios e áreas públicas.  

 
Constam do processo administrativo a solicitação da Secretaria, contrato ad-

ministrativo, certidões e parecer jurídico. 
 
Assim, devidamente analisados os documentos que embasam o requerimento 

formulado e o teor do parecer jurídico n.º 0835/2023, dentro das possibilidades legais es-
tabelecidas pela norma de regência, Lei n.º 8.666/1993, DEFIRO o pedido de aditivo de 
prazo por 12 (doze) meses. 

 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para cumprimento, autorizada 

aposição de assinatura digitalizada no termo. 
 
Comunique-se a parte interessada. 
 
Francisco Beltrão, 05 de julho de 2023. 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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(Assinatura ICP-Brasil)
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  Protocolo 4- 7.692/2023

De: Maria L. - SMA-LC-ALT

Para: SMA-LC-ALT - Alterações Contratuais e Outros/Aditivos 

Data: 07/07/2023 às 09:02:59

 

BOM DIA

EM ANEXO: 3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 587/2021 DISPENSA Nº
071/2021,

PARA FINS DE ARQUIVAMENTO.

OBRIGADA

_

Maria Catarina Pereira Lima  

agente administrativo

Anexos:

ADITIVO_N_3_PRAZO_CONT_587_FUNDO_PENINTENCIARIO_DO_PARA_NA_FUPEN_.pdf

PUBLICACAO_3_CONT_587_2021.pdf
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3º TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 587/2021 

DISPENSA Nº 071/2021 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, estado do Paraná e a empresa FUNDO 
PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN, na forma abaixo: 

 
CONTRATANTE: Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, pessoa jurídica, de Direito Público 

Interno, com sede na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, inscrito no CNPJ sob o nº 77.816.510/0001-
66, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em exercício, senhor CLEBER FONTANA, portador do CPF 
Nº 020.762.969-21. 

 
CONTRATADA: FUNDO PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN, inscrito no CNPJ sob o nº 

08.646.040/0001-17, com sede na AV. ANITA GARIBALDI, 750, CEP: 80540180, Bairro AHU, na cidade de 
CURITIBA/PR. 

 
OBJETO: Disponibilização de mão de obra de detentos da Penitenciária Estadual de Francisco Beltrão 

para execução de serviços de manutenção e conservação de prédios e áreas públicas, de acordo com o Termo 
de Convênio nº. 095/2021 firmado com a SESP/DEPEN, pelo período de 12 (doze) meses. 

 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o Departamento Jurídico opinou pelo 

deferimento de prorrogação de prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 7.692/2023. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo do contrato em 12 (DOZE) meses, ou seja até o dia 07 

de julho de 2024, conforme especificado abaixo: 
 

   Item Código  
 

Descrição serviço Valor total R$ 

1 75589 Contratação de mão de obra de detentos da Penitenciária Estadual de 
Francisco Beltrão para execução de serviços de manutenção e 
conservação de prédios e áreas públicas.  

897.600,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificados em todos os termos e condições as demais cláusulas do 

contrato, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar do contrato original, a fim de que juntos 
produzam um só efeito. 

 
E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente aditivo, para que o mesmo surta 

seus legais e jurídicos efeitos. 
 
 

Francisco Beltrão, 06 de julho de 2023 
 
 

CLEBER FONTANA FUNDO PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN 
CPF nº 020.762.969-21 CONTRATADO 

PREFEITO MUNICIPAL ANTONIO MARCOS CAMARGO DE ANDRADE 
CPF/MF: 025.928.999-01 

CONTRATANTE  
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Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:BF6725E0 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, tornam público extrato de Termo 
Aditivo: 
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa P4 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA. 
ESPÉCIE: Contrato de Empreitada nº 1049/2022 Tomada de 
Preço nº 013/2022. 
OBJETO: Execução de reforma do Ginásio de Esportes Arrudão, 
localizado na Rua Tenente Camargo, nº 788, no Bairro Presidente 
Kennedy, sobre o lote nº 01, da quadra nº 64, no Município de 
Francisco Beltrão – PR. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela Secretaria 
Municipal de Viação e Obras, a Procuradoria Jurídica opinou pelo 
deferimento do pedido de adição de prazo ao contrato, conforme o 
contido no Processo Administrativo nº 17.961/2023. 
  
ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de execução em 120 (cento e 
vinte) dias, ou seja, até o dia 14 de outubro de 2023 e o prazo de 
vigência de 240 (duzentos e quarenta) dias, ou seja, até o dia 10 de 
fevereiro de 2024. 
  
Francisco Beltrão, 16 de junho de 2023. 
  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:8A4FCC6F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023 – Processo nº 
457/2023. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa 
especializada para fornecimento de pedras britadas e areia. 
  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: MENOR 
PREÇO POR ITEM UNITÁRIO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; decreto Municipal nº 
251 de 20 de maio de 2020; Lei Complementar n.º 123/2006 e suas 
alterações e legislação complementar. 
  
EMPRESAS VENCEDORAS – MENOR PREÇO POR ITEM 
UNITÁRIO 
1 – PEDREIRA MOTTER LTDA. CNPJ Nº 77.595.445/0001-96 
ITENS 03 R$ 80,00; 04 R$ 82,50; 05 R$ 102,00; 07 R$ 80,00; 08 R$ 
82,50; 09 R$ 102,00. 
2 – CONSTRUMAX MATERIAIS PARA CONSTRUCAO 
LTDA. CNPJ Nº 05.815.189/0001-94. ITENS 01 R$ 76,99; 02 R$ 
76,99. 
3 – PERFURBEL - PERFURACOES BELTRAO LTDA. CNPJ 
Nº 01.256.805/0001-63. ITENS 06 R$ 187,00; 10 R$ 187,00. 
VALOR TOTAL R$ 871.230,00 (oitocentos e setenta e um mil, 
duzentos e trinta reais). 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito nos 
contratos. 
Homologo a presente licitação. 
  
Francisco Beltrão, 04 de julho de 2023. 
  
CLEBER FONTANA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:EF98BC95 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE PREGÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 102/2023 – UASG 987565 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar no dia 24 de julho de 2023, às 09:00 
horas, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 
que tem por objeto Aquisição de equipamentos agrícolas com o 
objetivo de auxiliar na exploração agropecuária de agricultores 
familiares, para cumprimento das metas previstas no Convênio nº 
323/2021, firmado com a SEAB - Secretaria de Estado da 
agricultura e do Abastecimento. 
  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 24 de julho de 2023, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
  
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000 e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br – licitações, 
ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
complementares através dos telefones (46)3520-2107 e 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 06 de julho de 2023. 
  
DANIELA RAITZ 
Pregoeira  

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:01390ADC 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 81/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para confecção e instalação de 
letreiro em inox, com 17,20m, na fachada do prédio da Escola 
Municipal Rubens Amélio Bonatto. 
CONTRATADA: KELLY ROBERTA TRAPP LTDA (Arte Mídia) 
CNPJ Nº: 22.360.896/0001-52 
VALOR TOTAL: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais). 
  
Francisco Beltrão/PR, 06 de julho de 2023 
  
DANIELA RAITZ NILEIDE T. PERSZEL 

Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:585F9A35 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇAO ADITIVO 
 
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público extrato de Termo 
Aditivo: 
  
PARTES: Município de Francisco Beltrão - PR e a empresa FUNDO 
PENITENCIARIO DO PARANÁ - FUPEN. 
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ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços nº 587/2021 – Dispensa 
de Licitação nº 071/2021. 
OBJETO: Disponibilização de mão de obra de detentos da 
Penitenciária Estadual de Francisco Beltrão para execução de serviços 
de manutenção e conservação de prédios e áreas públicas, de acordo 
com o Termo de Convênio nº. 095/2021 firmado com a 
SESP/DEPEN, pelo período de 12 (doze) meses. 
JUSTIFICATIVA: Em atenção ao pedido protocolado pela empresa, o 
Departamento Jurídico opinou pelo deferimento de prorrogação de 
prazo do contrato, conforme o contido no Processo Administrativo nº 
7.692/2023. 
Fica prorrogado o prazo do contrato em 12 (DOZE) meses, ou seja, 
até o dia 07 de julho de 2024, conforme especificado abaixo: 
  

Item 
Código 
  

Descrição serviço Valor total R$ 

1 75589 
Contratação de mão de obra de detentos da Penitenciária Estadual de 
Francisco Beltrão para execução de serviços de manutenção e 
conservação de prédios e áreas públicas. 

897.600,00 

  
Francisco Beltrão, 06 de julho de 2023. 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:2B6F8A7F 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
 
PUBLICAÇÃO DE RESULTADO 
A Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria 
nº 224/2023, de 14 de junho de 2023, com base na Lei Federal 
8.666/93 e legislação complementar, torna público resultado do 
Processo de Dispensa de Licitação. 
  
MODALIDADE: PROCESSO DE DISPENSA Nº 82/2023 
OBJETO: Prestação de serviços de retirada de aparelhos de ar 
condicionado da antiga sede e instalação na nova sede da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e bem-estar animal, bem como a 
instalação de aparelhos novos na sede do Instituto de Planejamento 
Urbano - IPPUB, incluindo o fornecimento de material e mão de obra. 
  
CONTRATADA: M. VESSLING LTDA 
CNPJ Nº: 26.171.407/0001-75 
VALOR TOTAL: R$ 2.980,00 (dois mil, novecentos e oitenta reais). 
  
CONTRATADA: FB COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA 
CNPJ Nº: 40.310.486/0001-56 
VALOR TOTAL: R$ 1.877,10 (um mil, oitocentos e setenta e sete 
reais e dez centavos). 
  
Valor Total do processo de Dispensa de Licitação nº 82/2023: R$ 
4.857,10 (quatro mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dez 
centavos). 
  
Francisco Beltrão/PR, 06 de julho de 2023 
  
DANIELA RAITZ NILEIDE T. PERSZEL 

Membro da Comissão de Licitação Presidente da Comissão de Licitação 

 
Publicado por: 

Maria Catarina Pereira Lima 
Código Identificador:2E0B6F1C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

AVISO DE PREGÃO 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2023 – UASG 987565 
  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
  
A Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão-PR, avisa aos 
interessados que fará realizar no dia 25 de julho de 2023, às 09:00 

horas, a abertura da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO, 
que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS para futura e 
eventual aquisição de shampoo, solupan, intercap, panos e estopas 
para manutenção da frota de veículos e máquinas da 
municipalidade. 
  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 09:00 
horas do dia 25 de julho de 2023, no endereço eletrônico: 
www.gov.br/compras/pt-br. 
  
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de 
Compras, Licitações e Contratos, na Rua Octaviano Teixeira dos 
Santos, 1000 e no site www.franciscobeltrao.pr.gov.br – licitações, 
ou através do site: www.gov.br/compras/pt-br. Informações 
complementares através dos telefones (46)3520-2107 e 3520-2103. 
  
Francisco Beltrão, 06 de julho de 2023. 
  
DANIELA RAITZ 
Pregoeira 

Publicado por: 
Maria Catarina Pereira Lima 

Código Identificador:4EEF94BF 

 
ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

 
CÂMARA MUNICIPAL  

EXTRATO PROCESSO N.º 008/2023-DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 001/2023. 

 
EXTRATO PROCESSO N.º 008/2023-DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.º 001/2023. 
  
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 
  
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GENERAL 
CARNEIRO/PR  
  
CONTRATADA: PROTEK INFORMÁTICA LTDA 
  
CNPJ: 09.384.464/0001-13 
  
OBJETO: contratação de empresa especializada para o fornecimento 
e instalação de acesso à internet via fibra óptica, com no mínimo 
500MB, link dedicado, incluindo IP direto, com alta qualidade e 
disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços IP, 
velocidade(s) ou largura(s) de banda nominal e garantida, permitindo 
tráfego em tempo real (voz e vídeo), com o comodato dos aparelhos e 
equipamentos necessários, bem como o fornecimento dos materiais 
necessários, para atender as necessidades desta Casa de Leis 
  
TIPIFICAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93, 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.001.2.001.3.3.90.40. 
  
Dotação(ões) orçamentária(s): 
Órgão: Poder Legislativo 
Unidade: 01 
Elemento: 3.3.90.40 
Despesa: 8 
Saldo atual: R$ 62.696,43 
  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) 
meses, com vencimento em 05/06/2024. 
  
Valor: R$ 2.280,00 (dois mil, duzentos e oitenta reais) para o período 
de 12 meses. 
  
Registre-se e Publique-se. 
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